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Nome do interessado CPF ou CNPJ

Municipio de Jacarei (Secretaria de Governo e Planejamento) 46.694.139/0001-83

 Nome do Empreendimento

Municipio de Jacarei (Secretaria de Governo e Planejamento)

Localização do Empreendimento (endereço, bairro, distrito, referência) CEP  Município

Área Verde nas ruas Pedro Gonçalves, Reynaldo Gonçalves Acessor e Doutor Nelson da Costa Marrelli, 
bairro Jardim Paraíso.

Jacareí

Coordenadas UTM – Datum SIRGAS 2000 – Zona 23S

O trecho autorizado contorna área verde, a qual tem as seguintes coordenadas de referência: 403918,083 mE; 7421589,859 mS.

Finalidade do Pedido

Recomposição ambiental de área de lazer, com a substituição de espécies arbóreas exóticas invasoras por espécies arbóreas nativas.

Descrição da Finalidade do Pedido

Supressão de 101 árvores isoladas, localizadas em APP, sendo 1 de espécie nativa e 100 de espécies exóticas.

Classificação da Área Protegida por Legislação Específica

Área de Preservação Permanente definida pelo Artigo 4° da Lei Federal n° 12651/2012.

Documentos Relacionados

Tipo N° Data de Emissão

TCRA Licenciamento 0012 04/07/2024
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Mapa de Autorização

Autorização para Corte de Árvores Isoladas em Área de Preservação Permanente 

Conforme informações dadas pelo interessado, as árvores identificadas com os números 63 a 101 estão agrupadas e localizadas ao longo da calha 
do córrego, em local de difícil acesso, não sendo possível obter suas medidas e coordenadas exatas, as quais foram estimadas.

UTM Datum SIRGAS 2000 – Zona 23S

N° (conforme mapa) Nome popular Nome Científico Volume lenhoso (em m³) Longitude (m) Latitude (m)

1 Leucena L. leucocephala 0,025 0403921 7421609

2 Leucena L. leucocephala 0,042 0403920 7421603

3 Leucena L. leucocephala 0,019 0403919 7421590

4 Leucena L. leucocephala 0,028 0403919 7421589

5 Leucena L. leucocephala 0,065 0403916 7421580

6 Santa Bárbara M. azedarach 0,108 0403901 7421505

7 Leucena L. leucocephala 0,067 0403893 7421453

8 Leucena L. leucocephala 1,118 0403906 7421372

9 Leucena L. leucocephala 0,337 0403906 7421385

10 Leucena L. leucocephala 1,074 0403904 7421388

11 Leucena L. leucocephala 0,021 0403900 7421389

12 Leucena L. leucocephala 0,210 0403899 7421391

13 Leucena L. leucocephala 0,216 0403902 7421390

14 Leucena L. leucocephala 0,618 0403903 7421394

15 Leucena L. leucocephala 0,072 0403905 7421396

16 Leucena L. leucocephala 0,294 0403907 7421405

17 Santa Bárbara M. azedarach 2,946 0403910 7421404

18 Leucena L. leucocephala 0,236 0403896 7421432

19 Leucena L. leucocephala 0,100 0403905 7421437

20 Leucena L. leucocephala 0,787 0403912 7421434

21 Leucena L. leucocephala 0,019 0403909 7421422

22 Leucena L. leucocephala 0,093 0403912 7421420

23 Leucena L. leucocephala 0,099 0403911 7421420

24 Leucena L. leucocephala 0,005 0403966 7421444

25 Leucena L. leucocephala 0,029 0403962 7421438

26 Leucena L. leucocephala 0,424 0403960 7421439

27 Leucena L. leucocephala 0,009 0403964 7421435

28 Leucena L. leucocephala 0,244 0403953 7421435

29 Leucena L. leucocephala 0,325 0403947 7421441

30 Leucena L. leucocephala 0,161 0403957 7421430

31 Leucena L. leucocephala 0,594 0403958 7421431

32 Leucena L. leucocephala 0,654 0403956 7421420
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Mapa 1: Confeccionado pelo interessado. Em alguns locais, os pontos se sobrepõem pelo fato das árvores estarem agrupadas. 
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33 Leucena L. leucocephala 0,763 0403947 7421421

34 Leucena L. leucocephala 0,054 0403939 7421419

35 Leucena L. leucocephala 0,141 0403939 7421414

36 Leucena L. leucocephala 0,204 0403945 7421414

37 Leucena L. leucocephala 0,645 0403948 7421410

38 Leucena L. leucocephala 0,017 0403944 7421392

39 Leucena L. leucocephala 0,300 0403942 7421380

40 Leucena L. leucocephala 0,212 0403926 7421377

41 Leucena L. leucocephala 0,161 0403930 7421372

42 Leucena L. leucocephala 0,071 0403931 7421373

43 Leucena L. leucocephala 0,121 0403930 7421382

44 Leucena L. leucocephala 0,692 0403930 7421385

45 Leucena L. leucocephala 0,141 0403930 7421397

46 Leucena L. leucocephala 0,541 0403930 7421399

47 Leucena L. leucocephala 0,007 0403928 7421399

48 Leucena L. leucocephala 0,040 0403931 7421402

49 Leucena L. leucocephala 0,204 0403927 7421405

50 Leucena L. leucocephala 0,078 0403927 7421407

51 Leucena L. leucocephala 0,006 0403928 7421405

52 Leucena L. leucocephala 0,093 0403931 7421407

53 Leucena L. leucocephala 0,111 0403967 7421420

54 Leucena L. leucocephala 0,107 0403967 7421419

55 Leucena L. leucocephala 0,118 0403968 7421416

56 Leucena L. leucocephala 0,194 0403949 7421376

57 Leucena L. leucocephala 0,005 0403931 7421361

58 Leucena L. leucocephala 0,844 0403944 7421348

59 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

60 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

61 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

62 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

63 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

64 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

65 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

66 Leucena L. leucocephala 0403931 7421374

67 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

68 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

69 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

70 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

71 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

72 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

73 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

74 Leucena L. leucocephala 0403932 7421365

75 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

76 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

77 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

78 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

79 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

80 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

81 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

82 Leucena L. leucocephala 0403939 7421354

83 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

84 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

85 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

86 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

87 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

88 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

89 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

90 Leucena L. leucocephala 0403935 7421347

91 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

92 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310
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93 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

94 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

95 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

96 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

97 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

98 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

99 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

100 Leucena L. leucocephala 0403926 7421310

101 Maricá Mimosa sp. 0403926 7421310

Total (101 árvores)
Observações

AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE 101 ÁRVORES ISOLADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) DE CURSO D’ÁGUA (AMBAS 
AS MARGENS), SENDO QUE 100 DELAS SÃO INDIVÍDUOS EXÓTICOS E 1 DELAS É INDIVÍDUO NATIVO. NÃO HAVERÁ RETIRADA DE ESPÉCIE EM 
PERIGO DE EXTINÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO SMA N° 57/2016. 

AUTORIZAÇÃO EMITIDA COM AMPARO NA LEI 12651/2012, ARTIGO 8°, PARA INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
CONFORME ARTIGO 3°, INCISO IX, ALÍNEA “A”, POR SE TRATAR DE OBRA DE INTERESSE SOCIAL DE ERRADICAÇÃO DE ESPÉCIES EXÓTICAS 
INVASORAS E SUA SUBSTITUIÇÃO POR ESPÉCIES NATIVAS.

AUTORIZAÇÃO EMITIDA COM AMPARO NO “LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE VEGETAÇÃO” ANEXADO AO PROCESSO EM 02/07/2024 E DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO FLORESTAL MARCELO HENRIQUE ZARDO, REGISTRO CREA-SP N° 5062893541-SP, ART Nº 
92221220121309987. 

Observações

1° Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização.
2° Conforme disposto na Resolução SMA 58/2009, antes do início da intervenção ora autorizada, deverá ser afixada no local, voltada para a via 
de circulação, placa com tamanho mínimo de 1,50m x 1,7m, com fundo branco e letras pretas, visível ao público durante a execução da 
intervenção, com as seguintes informações:
 Número do Processo na Prefeitura Municipal de Jacareí;
 Número da Autorização;
 Data da emissão;
 Número do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental.

3° Esta autorização não dá permissão para que a madeira resultante do corte autorizado de árvores isoladas seja escoada para fora dos limites 
da propriedade. A retirada de madeira para fora da propriedade dependerá do Documento de Origem Florestal – DOF.
4° A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreensão do 
produto da infração, cassação de autorização, representação contra o profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público 
(Curadoria do Meio Ambiente) sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei.
5° A presente autorização não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças, autorizações ou certidões exigidos pela força da legislação 
pertinente a cada nível de governo, federal, estadual ou municipal. 
6° Esta Autorização não confere titularidade para fins de reconhecimento de direito de propriedade ou posse.

Data de expedição Data de validade

04/07/2024 04/07/2025

Assinatura do(a) Diretor(a) de Meio Ambiente
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